
ESTADO DE SERGIPE ,
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAUA

LEI ". 66 7/2015

DE 27DENO VEMBRO DE 2015

"Altera a redação do (ii-tmn «3 [in [.U/

622 de 13 de novembro de 201.7. u da
outras providêncms. "

A PREFEITA MUNICIPAL DE ARA UÁ, ESTADO DE SERGIPE.

No uso de suas atribuições legais, faz saber que a Cámara Municipal aprovou e eu seno/one a

seguinte Lei:

Art. 1” - O artigo 6ª de Lei Municipal nº 622 de 73 de novembro de 2013 passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.6º — Ficam criados os seguintes cargos na estrutura do COMDEC:

i— (1) Coordenador (simbolo CCE—1),
Il — (1) Secretário (simbolo CCE—2)
Ill — (1) Seção Técnica (simbolo CC—2);
IV — (1) Seção de Operações (símbolo CC-2).

Parágrafo Único. Os cargos acima criados observarão no que couber, às diretrizes previstas na Lei nº 567
de 30 de dezembro de 2010, integrando assim ao anexo i da referida lei"

Art. 2” - Esta Lei entrará em vigor, na data da sua publicação, revogando—se as disposições em
contrário.
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